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PROJETO DE LEI No

DEPUTADO ISRAEL ZEKCER

Determina que a Secretarfã de Estado da

Saúde distribua as instituições de Gaúde

et publicas e privadas, vacinas contra a

À Hepatite B, para aplicação em crianças.
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4 A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE sÃO PAULO DECRETA:
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Artigo 1o - Fica o Poder Ekecutivo, atraves da

Esecretaria de Estado da Saúde, autorizado a distribuir gratuitamente

e-as instituições de saúde públicas e privadas, vacinas contra a hepatite B,

para aplicaçao em crianças.

Artigo 2o - As instituições | de saúde privadas,

interessadas na aplicação da vacina, deverao previamente formalizar

solicitação à Secretaria da Saúde, indicando a quant|dade necessitada.

4 12 - É defeso a estas instituições a

cobrança de qualquer taxa ou valor pela aplicação da vacina.

$ 2o - Posteriormente a utilização das

vacinas, devera ser enviado a Secretaria, relatorio que comprove a

vacinação.

Artigo 3o - A distribuição nos orgaos públicos
A + %

de saúde obedecera os criterios estabelecidos no que diz respeito a

procedimentos semelhantes.

Artigo 4o - As despesas decorrentes desta Lei correrão

por conta das dotaçoes financeiras proprias, consignadas no orçamento
, 

m

vigente e suplementadas se necessario, devendo |as previsoes futuras

destinar recursos específicos para o seu fiel cumprimento.

Artigo 5o - Esta lei entrara, em vigor na data

PROTOCOLO

REGISTRO GERAL LEGISL.

UMa de IX 6 iva

de sua publ icação.
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DEPUTADO ISRAEL ZEKCER

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista o aumento do

hepatite B, e a necessidade de na area da saúde ser

a prevenção, e que apresentamos esta propositura.

+ , Com base no princípio da prever

«4 saude é sempre melhor cuidar o mais cedo pos

Mprescindível a vacinação infantil.

par)
Para se ter uma ideia da

essa vacinação, vale ressaltar que as e

“Tôrma assintomatica, anictericas, alem de hepati

. z . . EA “ = os a
agricardico, anemia aplastica, hepatite cronica, c

COinoma hepatocelular, entre outras.
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De acordo com a Sociedade Bra

noessa vacina deve ser aplicada no nascimento,

&

mes de vida.

Pensando no preceito constitucio

.

do Estado, ee direito de

pares desta augusta Casa de

que qtodos e dever

propositura.

Sala das Sessoes em,

ISRAEL ZEKCERDeputado

Divisão de Ordenamento Legistativo

Esta proposição contém

| assinaturas”

SD, 1y / 6 4186

Chefe dajSeção

numero de casos de

de suma importancia

ção e que no tocante
é ,

sivel, e que se faz

importanciaextrema

s podem ocorrer de
%

e fulminante que e

co

fatal. Se houver complicações, podem ocorrer: derrame pleural, derrame

rrose hepatica, car-

sileira de Pediatria,

primeiro e no sexto

nal de que a saude

ncftamamos os nobres

Leis a acolherem favoravelmente a presente

JAN/as.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 90o a 94o Sessões Ordinárias (de

18 a 24/06/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 25/06/96.
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ELIENTE DAS COMISSÕES:

tiTRAIDA


